
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

BIBLIOTECA UNIVERSITÁRIA 

BIBLIOTECA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECONOMIA  

 

EDITAL Nº 01/2025 

 

PROCESSO SELETIVO PARA BOLSAS DE EXTENSÃO 

 

A Biblioteca de Pós-Graduação em Economia prof. Ari de Sá Cavalcante 

(BPGEC), por meio deste edital, torna pública a oferta de vagas em projetos e 

programas de extensão contemplados com bolsas, conforme descrito abaixo: 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Este edital regulamenta o processo de seleção para concessão de bolsas de exten-

são a discentes de graduação em Biblioteconomia da Universidade Federal do Ceará (UFC), 

com a finalidade de estimular a participação em atividades de extensão e contribuir para a 

formação acadêmica. 

O projeto "Fortalecimento técnico e social da biblioteca do Centro de Forma-

ção, Capacitação e Pesquisa Frei Humberto: desenvolvimento de práticas bibliotecárias 

por meio da extensão universitária" destaca entre as principais atividades previstas: 

 Organização, catalogação e classificação do acervo da biblioteca; 

 Utilização de softwares gerenciadores de acervo; 

 Atendimento ao público; 

 Auxílio a usuárias e usuários na busca e no uso dos recursos disponíveis; 

 Participação no planejamento e execução de atividades educativas e culturais, como oficinas, 

palestras e grupos de leitura. 

É desejável que a pessoa candidata tenha conhecimento e/ou interesse em catalo-

gação e organização de acervos, além de disponibilidade para atuação na biblioteca do Centro 

de Formação, Capacitação e Pesquisa Frei Humberto, localizada na Rua Paulo Firmeza, 445 - 

São João do Tauape, Fortaleza - CE, 60130-420. 



 

2. VAGAS DISPONÍVEIS 

 

 01 (uma) vaga de bolsa remunerada e 01 (uma) vaga de bolsa voluntária para discentes 

com matrícula ativa no curso de Biblioteconomia da UFC. 

 

3. INSCRIÇÕES 

 

● Horário e período de inscrição: 

○ Início: 27 de março de 2025. 

○ Término: 02 de abril de 2025. 

● Local e/ou forma de inscrição: Presencialmente na Biblioteca de Pós-Graduação em 

Economia.  

Endereço: Av. da Universidade, 2700 – Benfica – CEP 60020-180 – Fortaleza – CE. 

 

4. PROCESSO SELETIVO 

 

● O processo seletivo ocorrerá em três etapas: 

 

4.1 Inscrição e entrega da documentação 

 

○ Período: 27 de março de 2025 a 02 de abril de 2025 (08h00min às 19h30min 

horas); 

○ Critérios: preenchimento correto do formulário de inscrição; entrega da 

documentação exigida dentro do prazo; atendimento aos requisitos do edital;  

○ Resultado: 03 de abril de 2025, através de e-mail fornecido por cada pessoa 

candidata e perfil no instagram da BPGEC (bpgec.caenufc). 

 

4.2 Análise do histórico acadêmico e da carta de apresentação 

 

○ Período: 04 de abril de 2025 a 05 de abril de 2025; 

○ Critérios: avaliação do desempenho acadêmico com base no histórico escolar; 

coerência das disciplinas cursadas com a vaga; clareza, objetividade e 

pertinência da carta de apresentação; 



○ Resultado: 06 de abril de 2025, por e-mail e no perfil do Instagram da BPGEC 

(@bpgec.caenufc). 

4.2 Entrevista 

 

○ Período: 07 de abril de 2025 a 10 de abril de 2025; 

○ Critérios: clareza na comunicação e motivação para a vaga; conhecimento e 

interesse na área de atuação; capacidade de argumentação e disponibilidade; 

○ Resultado: 11 de abril de 2025, por e-mail, no perfil do Instagram da BPGEC 

(@bpgec.caenufc) e no site da Biblioteca Universitária (biblioteca.ufc.br). 

 

● Dia, hora e local do processo seletivo: 

 

○ Período:  27 de março de 2025 a 11 de abril de 2025. 

○ Hora: 08:00 às 20:00 horas 

○ Local: Biblioteca de Pós-Graduação em Economia Professor Ari de Sá 

Cavalcante (BPGEC), Av. da Universidade, 2700 – Benfica – CEP 60020-180 

– Fortaleza – CE 

 

A indicação do (a) bolsista será realizada por meio do módulo de Concessão de 

Bolsa, no SIGAA, entre os dias 03 e 11 de abril de 2025. 

 

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO 

 

Os(as) candidatos(as) deverão apresentar os seguintes documentos no ato da inscrição: 

1. Cópia do RG e CPF; 

2. Atestado de matrícula atualizado; 

3. Histórico acadêmico; 

4. Currículo atualizado com comprovação das atividades mencionadas; 

5. A carta de apresentação (manuscrita ou digitada) deverá ter, no máximo, duas páginas, 

abordando os seguintes pontos: identificação (nome completo, telefone e e-mail); 

interesse pelo projeto; experiência e habilidades; alinhamento com os objetivos do 

projeto; expectativas e aprendizados esperados e considerações finais. 

 

 



6. CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

 

Para a inscrição: 

● Estar regularmente matriculado(a) em curso de Biblioteconomia na UFC a partir do 1º 

semestre; 

● Não estar matriculado(a) no último semestre do curso no período 2025.1; 

● Não estar em regime de internato ou em situações de matrícula institucional, especial, 

inativa, trancada ou irregular; 

● Estar matriculado(a) em, no mínimo, 12 créditos (192 horas) no ato da concessão da 

bolsa (abril de 2025); 

● Não possuir vínculo empregatício ou estágio remunerado; 

● Não acumular bolsas de outros programas da UFC. 

 

Para a seleção: 

● Avaliação do histórico acadêmico; 

● Entrevista individual e carta de apresentação; 

● Análise de participação em atividades de extensão; 

● Disponibilidade de horário e deslocamento para atuar no projeto. 

 

Critérios de desempate: 

1. Maior índice de rendimento acadêmico (CRA); 

2. Maior carga horária cumprida no curso; 

3. Participação comprovada em projetos anteriores de extensão. 

4. Maior idade 

 

7. RESULTADO FINAL 

 

O resultado final será divulgado no dia 11 de abril de 2025 por e-mail, no perfil 

do Instagram da BPGEC (@bpgec.caenufc) e no site da Biblioteca Universitária 

(biblioteca.ufc.br). 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

● As pessoas aprovadas deverão assinar o termo de compromisso no SIGAA após a 



indicação pela coordenação do projeto; 

● A participação no programa de extensão é condicionada ao cumprimento das 

obrigações definidas neste edital e nos regulamentos da Pró-Reitoria de Extensão da 

UFC.; 

● Casos omissos serão resolvidos oportunamente pela chefia do 

setor/departamento/unidade acadêmica. 

 

Fortaleza, 23 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

Weslayne Nunes de Sales 

Bibliotecária – BPGEC 
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